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EXMO.  SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS 
 
 
 
 
 

Indico à Mesa Diretora desta Egrégia Casa Legislativa, após cumpridas 
as formalidades regimentais, que seja encaminhado Ofício ao Prefeito 
Municipal, solicitando que seja celebrado convênio com clínicas médicas do 
Município, visando concessão de 50% (cinqüenta por cento) de desconto no 
pagamento das consultas médicas realizadas pelas clínicas particulares em 
pacientes hipossuficientes. 
 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

 

Muitos municípios brasileiros já trabalham com o sistema de meia-
consulta. Várias clínicas trabalham com o desconto no valor das consultas para 
pacientes hipossuficientes, todavia, preferem realizar parceria com o Município, 
pois não tem condições de oferecer o desconto a todos os pacientes e o 
Município pode realizar de forma mais eficiente à triagem dos pacientes que 
realmente não tem condições de arcar com o valor total da consulta, mas que 
também não querer esperar pela consulta na rede pública.  

 
Muitos pacientes preferem pagar meia-consulta a esperar o atendimento 

que demora meses na rede pública devido a grande demanda, principalmente 
em determinadas especialidades. 
 
     Essa parceira entre a iniciativa privada e o Poder Público é de grande 
importância para todos, pois ajuda a desafogar o número de consulta na rede 
pública, fomenta a demanda nas clínicas particulares que ainda poderão 
usufruir de benefícios fiscais e ao mesmo tempo a iniciativa contribuiu para um 
atendimento mais rápido do paciente, devido a menor espera de atendimento 
na rede privada. 
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Obviamente que o correto seria todos sem distinção ser atendidos pela rede 
pública de forma ágil e eficiente, mas infelizmente o sistema de saúde pública 
no Brasil é precário e alternativas paliativas devem ser adotadas com políticas 
públicas que visem minimizar esse problema. 
 

 
 
 

Angra dos Reis, em 21 de março de 2018 
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